
CPF

e-mail

Av. Coronel Colares Moreira - Nº 03 Jardim Renascença
Ed. Business Center - Sala 406 

CEP: 65075-441      São Luis - MA 

Fone:(98) 3181-5136 

_

Funcional

Sexo

Forma de pagamento: Débito em Conta Folha Boleto Bancário Fatura Única  Cartão de Credito 

  

Entidade de Classe: 

Orgão / Secretaria

OPERAÇÃO:_________

___________________

RG 

  

RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO DE TERCEIRO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO DE TERCEIRO 

Nome

1º CARTÃO SAÚDE

Nome da Mãe

RG 

  

Nome

Nome da Mãe

RG 

  

Nome

Nome da Mãe

RG 

  

Nome

Nome da Mãe

RG 

  

Nome

Nome da Mãe

02

04

03

05

Titular  R$ Dependente 1 Dependente 2 Dependente 3 Dependente 4 Dependente 5 Dependente 6 Dependente 7R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

2º AUXÍLIO FUNERAL

3º PLANO ODONTOLÓGICO 

4º SEGURO DE VIDA

5º ASSISTÊNCIA 24 HORAS

R$:3.500,00       Standard             R$:5.500,00       Luxo                 R$: 7.000,00       Super Luxo

Prazo Certo (1510) 
Tempo de cobertura em anos:      05      10      20

Vida Inteira  (1546)

Benefício (R$)   

Vida Premiada  (1561)

Morte Acidental  (1501)

Pensão por Morte  (2010)
Tempo de cobertura em anos:       05       10       20

DIT C/LER E DORT (1782) 

Doença Graves  (1780)

Benefício (R$)   

CONTRIBUIÇÃO TOTAL  R$

DHI - Qnt. de diárias:     150 (2214)  

      200 (2215)        250 (2216)

DIT C/LER E DORT E IPA Maj.(1784) 

Benefício (R$)   

326

Titular  R$ Dependente 1 Dependente 2 Dependente 3 Dependente 4 Dependente 5 Dependente 6 Dependente 7R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

Titular  R$ Dependente 1 Dependente 2 Dependente 3 Dependente 4 Dependente 5 Dependente 6 Dependente 7R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

Titular  R$ Dependente 1 Dependente 2 Dependente 3 Dependente 4 Dependente 5 Dependente 6 Dependente 7R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

Titular  R$ Dependente 1 Dependente 2 Dependente 3 Dependente 4 Dependente 5 Dependente 6 Dependente 7R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$



ou ABESPCLUBE CNPJ 29.178.059.0002-37

ou Cartão de credito,

Nome / Assinatura / Código / Consultor de venda   

Nome / Assinatura / Código / Coordenador da equipe de vendas   

19. Que - por conta da necessidade de cadastramento de dados e adoção de procedimentos operacionais junto aos parceiros comerciais-a vigência 

contratual iniciar-se-á no 1 de mês subsequente ao pagamento da 1ª. mensalidade, efetuada no ato da contratação de adesão ao Sistema Independente 

de Saúde Individual e Familiar.

  

20. Que haverá carência de 3 (três) meses para cobertura do auxílio funeral, contada a partir da data de pagamento da 1ª  mensalidade.

  

21. Que a falta de pagamento de 2 (duas) mensalidades- sucessivas ou não - implicará no cancelamento da adesão (titular e/ou dependentes) ao Sistema

Independente de Saúde individual e Familia-independentemente de notificação - podendo a ABESP CLUBE DE BENEFÍCIOS GARANTIA adotar 

providências administrativas ( inclusive negativação do nome do devedor em cadastro de restrição de crédito - SPC ou Serasa) e judiciais para resguardo 

de seus interesses. 

  



ABESP

ABESP

ABESP

ABESP

Plano contratado:

a



- Que - por conta da necessidade de cadastramento de dados e adoção de procedimentos operacionais 

junto aos parceiros comerciais-a vigência contratual iniciar-se-á no 1 de mês subsequente ao pagamento 

da 1ª. mensalidade, efetuada no ato da contratação de adesão ao Sistema Independente de Saúde

Individual e Familiar.......................................................................................................................................

  
- Que haverá carência de 3 (três) meses para cobertura do auxílio funeral, contada a partir 

da data de pagamento da 1ª  mensalidade.

  
- Que a falta de pagamento de 2 (duas) mensalidades- sucessivas ou não - implicará no 

cancelamento da adesão (titular e/ou dependentes) ao Sistema Independente de Saúde 

individual e Família-independentemente de notificação - podendo a ABESP CLUBE DE 

BENEFÍCIOS GARANTIA adotar providências administrativas (inclusive negativação 

do nome do devedor em cadastro de restrição de crédito - SPC ou Serasa) e judiciais 

para resguardo de seus interesses..................................................................................... 

  

ANEXO I PROPOSTA DE ADESÃO AO SISTEMA DE SAÚDE

INDIVIDUAL E FAMILIAR Nº (                        )

CLÁUSULA 19

CLÁUSULA 20

CLÁUSULA 21

Nome:___________________________________________________________

CPF:____________________________________________________________

Assinatura:_______________________________________________________

Data:____/____/____



- Que - por conta da necessidade de cadastramento de dados e adoção de procedimentos operacionais 

junto aos parceiros comerciais-a vigência contratual iniciar-se-á no 1 de mês subsequente ao pagamento 

da 1ª. mensalidade, efetuada no ato da contratação de adesão ao Sistema Independente de Saúde

Individual e Familiar.......................................................................................................................................

  
- Que haverá carência de 3 (três) meses para cobertura do auxílio funeral, contada a partir 

da data de pagamento da 1ª  mensalidade.

  
- Que a falta de pagamento de 2 (duas) mensalidades- sucessivas ou não - implicará no 

cancelamento da adesão (titular e/ou dependentes) ao Sistema Independente de Saúde 

individual e Família-independentemente de notificação - podendo a ABESP CLUBE DE 

BENEFÍCIOS GARANTIA adotar providências administrativas (inclusive negativação 

do nome do devedor em cadastro de restrição de crédito - SPC ou Serasa) e judiciais 

para resguardo de seus interesses..................................................................................... 

  

ANEXO I PROPOSTA DE ADESÃO AO SISTEMA DE SAÚDE

INDIVIDUAL E FAMILIAR Nº (                        )

CLÁUSULA 19

CLÁUSULA 20

CLÁUSULA 21

Nome:___________________________________________________________

CPF:____________________________________________________________

Assinatura:_______________________________________________________

Data:____/____/____


